PARECER Nº      , DE 2025, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 801, DE 2023
De autoria da Deputada Beth Sahão, o projeto em epígrafe institui o Ponto Violeta, espaços de conscientização, atenção, apoio, acolhimento, ajuda e acompanhamento às vítimas de violência sexista.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 17/05/2023 a 23/05/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de criar espaços de apoio às mulheres e pessoas das mais diversas identidades sexuais, vítimas de violência sexista, a serem instalados em eventos festivos, esportivos, profissionais, públicos ou particulares, festas populares, shows, festivais, espetáculos ou qualquer outra atividade que implique grande circulação de pessoas. 
De acordo com a justificativa do projeto, são estarrecedores os números revelados por inúmeras pesquisas que desnudam as brutalidades a que as mulheres estão diariamente expostas. Dados de 2022 demonstram que, naquele ano, 1,4 mil mulheres foram mortas no país pelo simples fato de serem mulheres (média de 1 feminicídio a cada 6 horas). 
Assim, o Ponto Violeta, programa já implantado na Espanha e Argentina, revela-se um equipamento importante para o acolhimento de vítimas, para a divulgação de informações sobre os direitos das mulheres, e de apoio e encaminhamentos das vítimas.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 801, de 2023.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
